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Decreto N.o 155 

Fixa o prazo para concessão dos be-

nefícios constantes da Lei n9  480, 

de 21 de agosto de 1978. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19  - Fica fixado atg o dia 12 (doze) de outu-

bro de 1978, o prazo para concessão dos benefícios constantes 

da Lei n9  480/78, de 21 de agosto de 1978. 

Art. 29  - Revogadas as disposições em contrário. 

22 de a 

EDIFICIO DA PREFEITURA. MUNICIPAL DE UMUARAMA, aos 

to de q978. 
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- Secretário Geral o,. Prefeito Muni'dipal 
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